
ESTÀDO DE ALAGOAS
PREFEfTURA MUN,CfPÁI §E "Í8ÁGUIM G$fuÍE§

GABINETE DO PRETÊT$

LEI NO 588 DO ANO DE 2023

?utoriza o Poder Executivo Municipal, a

Tra*sformar o eargo de Auxiliar de

Enfermagem em Têcnico em enfermagem e dá

outras providências".

O PREFEITO de .l§ÀÊtlt* GS*=§ÉÂL, §â uss ds stlâ* â*tbsi$e$ e m*s*derardo a

dísposto nos arts. 165, §5o; 167, íncÍso V da ConstituÍção Federal; e na LeÍ CompÍementar nú í95,

de 8 de julho de 2A22, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM GOMES/AL aprovou

e eu sanciono a seguinte lei:

Ãrt. 1t. Fica transÍormado o Cargo de Auxiliar de Enfermagem, constante do Quadro de Carreiras

do Poder Executivo, em Cargo de Técnico em Enfermagem.

Parágmfo PÍimE*Íê. Pel* farcfryi'*#§ # ffirg* ã qrrs âlrxde * ryrt He ârtigs e após *
enquadramento e provimentü cprc se dará nrediante nomeaçáo úe tirdos os servÍdorcs já

integrantes da Administração Pública no Cargo de Técnico em enfermagem, fica extinto o Cargo de

Auxiliar de enfermagem.

mgrato SWnüo. E cstrdiçaa Tffifliã e *rtgiatofia ?üra ú mtn:*rarcr*s e nwreaffi ro Cargo

de Técnico em Enfermagem que o servidor já integrante da Administração Pública investido no

Cargo de Auxitiarde Enferrnagem, haja csneluÍda Õ coffespsndente Curso Téeniço e tenha obtido o

registnr na Corsdlr* R€giüffat # E**ar*rym* - *RE}*J*L

Parágrafo Terceiro. A investidura no Cargo de Técnico em Enfermagem para aqueles que não

integram o Quadro de Cargos da Administraçâo Pública, deverá ser efetuada obrigatoriamente e

originalmente através de concurso público na forma da lei.
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AtL 20. O enquadramento e nomeaçâo do servidor no cargo de Técnico de Enfermagem nos

termos dispostos no Parágrafo Segundo do artígo 1o desta Lei, será realizado de forma graduada, à

medlda que o servidor integrante da Administraçâo Pública for preenchendo os requisitos desta Lei

e mediante prévis reguerimento do interessado.

Art. 30. Com a transformação do Cargo de Auxiliar de Enfermâgem em Cargo de Técnico em

Enfermagem, fica expressamente vedada a contratação, nomeação ou de qualquer forma a

admissão de pessoal para acup€ir o cargs extinte'por forp deta bi.

Art. 40. Em relação a remuneração, os Auxiliares de Enfermagem progredidos, passarão a receber

valor salarial base correspondente ao do Técnico de Enfermagem, na forma da lei,

Art 5e. Ae despeaaa deçryrantee da preseÍlte Lcí mrrerâo à rcnta daa d*tações orçamentárias

constantes no Orçamento Vigente.

Art. 60. Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Art. 70. Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

J+aquim Gãr?es, Alag+ae, 10 dê outubro de2023
8ta**a ü* *+r*rxrcipação polÍüca.

ADRI FERREIRA BARROS
Prefeito
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